
 
	

ESTADO	DA	PARAÍBA	
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	CAMPINA	GRANDE	

GABINETE	DO	PREFEITO	
 

 

DECRETO N.º 5.026/2026                                                                            DE 14 DE ABRIL DE 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A DECRETAÇÃO DE PONTO 
FACULTATIVO NO DIA QUE ESPECIFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAMPINA GRANDE, Estado da Paraíba, no uso das suas 
atribuições legais, previstas no Art. 30, inciso I, da Constituição Federal e no Art. 10, inciso I, 
da Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO a importância de relembrar os fatos marcantes da história do Brasil; e 
 
CONSIDERANDO que a decretação de ponto facultativo visa proporcionar melhor organização 
administrativa, além de economia de recursos públicos e respeito às tradições culturais da 
população, 
 

D E C R E T A. 
 
Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais no dia 20 de 
abril do corrente ano (segunda-feira), a exemplo do que ocorreu em anos anteriores. 
 
Art. 2º. Excluem-se da liberação prevista neste Decreto as atividades consideradas essenciais 
ao cumprimento normal dos serviços de responsabilidade do Município, principalmente o 
atendimento emergencial à saúde. 
 
Parágrafo único. Cabe aos Secretários Municipais, por meio de planejamento interno, a 
atribuição de garantir a essencialidade prevista no caput deste artigo. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional, 14 de abril de 2026. 
 
 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

B
R

U
N

O
 C

U
N

H
A

 L
IM

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
pi

na
gr

an
de

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
27

7-
2F

A
2-

A
F

35
-0

92
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

27
7-

2F
A

2-
A

F
35

-0
92

C



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9277-2FA2-AF35-092C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNO CUNHA LIMA (CPF 089.XXX.XXX-10) em 14/04/2026 17:08:44 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/9277-2FA2-AF35-092C

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/9277-2FA2-AF35-092C

